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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 03/2025
Edital de Pregão Eletrônico n." 003/2025

TDENT|FTCAÇÃO DA DETENTORA DO PREÇO.

CHINHAN AUTOMOVEIS LTDA lTipo: Ltda/Eirêli , LCí23. Não - Documento 24 061.280/0003-78 ,
Endereço: Ayenida Sele de Setembro - CEP: 99709182 - UF: RS - Municipio: Erechim - TêteÍone: (54)
3522-0202

Aos 2_9 dias do mês de jutho do ano de 2025, o coNsóRclo lNTERMuNtctpAL DA
REGIAO DO PLANALO MÉD]O - CIPLAM, pessoa jurídicâ de direito público, com sede
na rodovia BR 285 SiN, KM 292, prédio K1 UPF, CEp 99.052-900, na cidade de passo
Fundo, inscrito no CNPJ sob o n.o 28.976. í 231000'1-81, nestê ato reprêsentado pelo seu
Presidente, Sr. LAURO ANTONIO BENEDETTI., doravante denominado simplesmente
como CIPLAM, em face do Pregão Eletrônico n..003/2025, Registro de preços n.0
003/2025, resolve REGISTRAR O PREçO da empresa a seguir indicada, pARA
EVENTUAL AOU|S|çÃO DE VEICULOS E UT|L|TÁR|OS, doiavante denominada
simplesmente DETENTORA DO PREçO, sujeitando-se as partes às normas constantes
na legislação indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais disposições do
referido Edital e desta Ata de Registro de Preços.
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Endereço: Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complêxo UPF, Bairro São Josó, Passo Fundo - RS
GEP: 99.052-900 - GNPJ: 28.976,123/0001{'1 * Fone: 54 3327 0049 - E-mail: ciolamrs@omail.com
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Gláusula í.4: DO OBJETO

1.1 A presjnte Ata de Registro de Preç.os tem por objeto Regislrar PÍeços para eventual
AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITÁRrc9"
'1.2 A empresa DETENTORA DO PREçO terá a obrigaçáo de disponibilizar os produtos
de acordo com as necessidades do CIPLAM, sob pena de aplicação das pênalidades
previstas neste Edital.
1.3 Os quantitativos indicados no Edital sáo meramente estimativos, não acarretando
qualquer obrigação quanto a sua aquisiçâo por parte deste CIPLAM.
í .4 As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em Ordem de
Fornecimento emitida pelo CIPIAM e pela "Nota Empenho" de cada um dos Município
Consorciados.
1.5 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar dê
sua assinatura.

Cláusula 2.t. DOS PRAiZOS E DAS CONDIçOES DA ENTREGA

2.1. A Detentora do Preço Íica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços,
no prazo de 05 [ ) dias após a homoloqacão e devida intimacão oara
comparêcimênto. sob pena de incidir as penalidades previstas.

2.2. A ata de Registro de Prêços deverá ser assinada pelo representante legal da
Detentora de Preço, eletronicamente ou na sede do CIPLAM, na rodovia BR 285 S/N, KM

Endêr6ço: Rod. BR 285, KM 292, PÉdio Kí, Complexo UPF, Baino São José, Passo Fundo - RS
CEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.123/0001-81 - Fonê: 54 3327 0049 - E-mail: ciolamrs(@qmail.com
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292, prédio Kl UPF, CEP 99.052-900, na cidade de Passo Fundo-RS, no horário de
atendimento 08 horas às 1 1 :30 horas i 13h30min às 16h00min.

2.3. Por se trâtar de documento original e único, a Ata de Registro dê prêços
somente será assinada de acordo com os itens no 2.1, no 2.2 e no 2.4 desta ata, sendo
que, em hipótese nenhuma, poderá ser escaneada ou enviâda por e-mail para qualquer
das empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas
licitantês vencedoras deverá ser efetuada pelo reprêsentante lêgal das mesmas,
identificados no processo licitatório para fins de habilitação, conforme identificação
contida na própria ata.

a) Entregar o objeto licitado conforme especificações do Edital do certame
licitatório, Anexo l, em consonância com a proposta de preços e com as ordêns dê
fornecimento emitidas pelo CIPLAM;

b) manter, durante toda a exêcução da ata, em compatibilidade com as
obrigaçôês assumidas, todas as condições de habilitação e qualiftcação êxigidas na
licitação;

c) providenciar a imediata coffêção das deficiências e/ou inegularidades
apontadas pelo CIPLAM, subsütuindo inclusive os produtos que não atenderem este
êdital;

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao GIPLAÍií, Municípios
Consorciados e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidade cometida na
êxêcução do contrato;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acÍéscimos e supressôes
alé 25o/o do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços;

f) arcar com todas as dêspesas com transporte, taxas, impostos,
quaisquer outros acréscimos legais, quê cúrrerão por conta êxclusiva
ADJUDICATÁRIO,

2.6. O objeto desta licítação deverá ser entrêguê no local indicado na ordêm

ou
do

2,4. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que foi
cadastrado no ato de habilitação para o certame, a empresa deverá comunicar ao
CIPLAM quem será o responsávêl pela assinatura, enviando procuração original, com
poderes êspecíÍicos para tanto e com firma do outorgante devidamente reconhecida, sob
pena de ser considerada não assinada.

2.5. São Obrigaçôes do ADJUDICATÁRrc:

Endereço; Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complexo UPF, Baino São Josê, Passo Fundo - RS
CEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.1 2310001 €1 - Fone: 54 3327 0049 - E-mail: ciplâmrs(Aomail.com
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de fornecimento emitida pelo CIPLAM, que poderá ser em quaisquer daqueles
indicados no Termo de Referência do edital, nas quantidadês igualmente previstas
na referida oÍdêm dê fornecimento e no prazo estipulado nêsta Ata de Rêgistro dê
Preços e no edital.

2,7. A entrega deverá ser efetuada de segunda a sexta-fêira, em horário comercial.

2.8. As maquinas e equipamentos deverão ser entregues em até 60 (sessenta)
dias consecutivos, a contar do recebimento da ordem de fomecimento emitida pelo
CIPLAM, que estará acompanhada da devida nota de empenho, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis e previstas neste Edital.

2.í0. A Detentora do Preço deverá obedecer os prazos determinados para a
entrega dos produtos. No caso do não cumprimento dos prazos determinados, serão
aplicadas multas por dia dê atraso, conforme especificado no ato convocâtório e nesta
ata de registro de prêço.

2.11. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município Consorciado
que está identificado na Ordêm de Fornecimento emitida pelo CIPLAM e
deverá constar, na(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s), marca e modelo, suas quantidades
e os valores unitários e total.

2.12. Oconendo qualquer problema quanto à qualidade das maquinas e
equipamentos, estes deverão ser substituídos imediatamente pela Detentora do Preço
às suas expensas.

2.t3. Os vêículos dêverão apresentar garantia dê no mínimo 36 meses, â contar
da dâta de recebimento dos itens solicitados por parte do respectivo Município
Consorciado.

Cláusula 3.'. DO PAGAMENTO

3.í. O pagamento sêrá feito em até 30 (trinta) dias, após a data de entrêga de
todos os produtos solicitados na Ordem de Fornecimento.

3.2. Não será eÍetuado qualquer pagamento À Detentora do Preço enquanto
houver pendência de liquidação da obrigaÉo financeira em virtude de penalidade ou

Endereço: Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complexo UPF, Bairro são José, Passo Fundo - RS
CEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.123/000í-81 * Fone: 54 3327 0049 - E-mail: eiplamrs@qmail.com

2.9, As maquinas e equipamentos deverão estar dentro das normas aplicáveis de
qualidade e, câso não satisÍaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo
ser retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum ao CIPLAM ou Município
Consorciado, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificaÇão.

2,14, O praza dê validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura
da Ata dê Registro dê Preços.
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inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não
sêja suÍicientê para saldar equela, hipótese esta que primeiro será realizàda a
compênsaçâo.

3.3. Os pagamentos sêráo rêalizados à Detentora do Preço com ordem de compra
entregue por complêta.

3.4. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente dê atraso, caso as Notas
Fiscais/Faturas contênham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento.

CIáUSUIA 4.4, DA SUSPENSÃO OU CANCELAiI|IENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

4.1. Suspensão: Os preços registrados poderâo ser suspênsos nos seguintes
casos:

4.1.í. Pelo CIPLAM, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor
estêja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico
que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do CIPLAM, ressalvadas
as contratações já levadas a efeito até a data da decisão;

4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente
acêitas pelo CIPLAM, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as
exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços.

Cláusula 5.4. DAS PENALIDADES

5.1. Na hipótêsê da Detentora do Preço não atender as exigências dê proposta ou
habilitação, a mesma será submetida a processo administrativo para apurar a
irÍegulâridade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas
no item no 17.4 do Edital.

Endereço: Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complêxo UPF, Baino São Josrá, Passo Fundo - RS
CEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.12310001-81 - Fonê: 54 3327 0049 - E-mail: ciolamrs(Aomail.com

4.2. Gancêlamênto:
4.2.1 . Os preços registrados poderão sêr cancêlados pelo CIPLAM, quando:
4.2.1.1. O fomêcêdor não cumprir as exigências do instrumênto convocatório que

deu origem âo Registro de Preços;
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumênto equivalênte no prazo

êstabelecido;
4.2.1.3. O fomecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente

do Registro de Preços;
4.2.1.4" Ém qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato

deconente do registro de preços;
4.2.1.5. Ôs prêços rêgistrados se apresentarem superiores aos praticsdos no

mêrcado;
4.2.1.6. Por razôês de interesse público, devidamênte fundamêntadas.
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5.2. Caso a Dêtentora do Preço rêcusar-sê assinar a Ata de Registro de Preços
ou aprêsentar situação inegular, o Pregoeiro examinará â proposta ou lance
subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificaçâo e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital, inclusive nêgociando o melhor prêço. O Pregoeiro poderá ainda rêvogar
a licitação.

5,3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata dê Registro de Preço, falhar ou
fraudar a sua êxecução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetida
a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão
ser aplicadas as penalidades previstas no item no 15.4 deste Edital, sempre garantido o
direito prévio de ampla deÍesa.

a) Advertência, por escrito, sempre que veriÍicadas pequenas irregularidadês para as
quais haja concorido;

b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidêntê sobre o valor
total da Ordem de Fomecimento e Nota de Empenho a ser calculado desde o sêxto
dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;

c) Em caso de inexecuçâo parcial ou de qualquer outra inegularidadê do objeto
poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da
Ordem de Forneeimento e Nota de Empenho;

d) Transconidos 60 (sessenta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de
Fornecimento, sêrá considêrado rescindido o Contrato, câncêlado o Registro dê
Preços e aplicada a multa de 10o/o (dez por cento) por inexêcução total, calculada
sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor;

e) lmpedimento de licitar e contratar com â Administração pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuÍzos das multas previstas na Ata de Registro dê Preços e neste
Edital, além de outras cominâçõês legais.

f) A penalidadê pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor
contratado ê dêscontadâ dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administrâção ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do Município
consorciado ou do CIPLAM, na forma da Lei.

g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sançóes,
administrativas ou pênais, previstas na Lei Federal na 14.133121, com as
alteraçõês nela introduzidas pêla Lei Federal no 14.133121.

Endereço: Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complexo UPF, Baino São José, Passo Fundo - RS
CEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.123/0001-81 - Fone: 54 3327 0049 - E-mail: eip!êI!Ig@g!!êi!.99!0

5.4. Em caso de não atendimento das exigências .elativas à fase de propostas e
habilitação, recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, atraso nas entregas dos
produtos, produtos êntreguês de forma diversa daquela ofertada no certame licitatório,
inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a Detentora do Preço estará
sujeita as seguintes penalidades:



CIPIAM
(:t)ii5li[!-!{) I\1 tRnlllNta1!)AL DA

RaôtJi{l B(} l,l 
^N,tl 

l{} tràtt!tí)

Gláusula 7.â. DOTAçÂO ORçAMENTÁR|A
7.1 As despesas decorrentes dêsta licitação correrão por conta
orçamentárias próprias de cada Município Consorciado.

das dotações

Gláusula 8... DAS D|SPOSIÇÔES FINAIS
8.í A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, devêrá comunicar ao ClpLAM, toda
ê qualquêr alteração nos dados cadastrais, para atualização.
8.2 As interessadas devem ter pleno conhêcimento de todas as disposições desta Ata,
náo podendo invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua
proposta ou de perfeito cumprimento da Ata.
8.3 Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata,
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme Lei Federal n.o
14.133121 e suas alterações.
8.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as
mercâdodas referentes ao registro de preços, não surtindo ao beneficiário do preço
indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada
a legislação pertinente às licitaçõês e ao sistema de registro de preços, assegurando-se
ao beneÍiciário do registro prefeÍência em igualdade de condições.
8.5 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderáo
ser convocados os fornecedores remanêscentes, na ordem de classificação, parâ fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
8.6 Observados os critérios e condições estâbêlecidos na presentê Ata, a Administração
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classiÍicaçâo,
desde que razôes de interesse público justiÍiquem e que o primeiro classificado náo
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pêla Adminiskação,
observadas as condiçõês do Edital e o Preço Registrado.
8.7 Todo e oualouêr caso oue não tenha sido tratado nesta Ata dê Reoistro dê
Prêcos e que estêia pÍesêntê no Edital do processo licitatório oue a orioinou. será
utilizado oara fins de execucão dos termos avencados.

Cláusula 9,', Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da
Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como os dispositivos da
licitação modalidade Pregáo Eletrônico n.o 003/2025.

Cláusula 10.'. Resta estabelêcido o Foro da Comarca de Passo Fundo - RS, o
competentê para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação.

Para todos os Íins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente Atra

de Registro de Preços nos expressos têrmos em que foi lavrada, ê assinam-no em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Passo Fundo - RS,29 de julho de 2025.

EndeÍeço: Rod. BR 285, KM 292, Píédio K1, Complêxo UPF, Bairío São José, Passo Fundo - RS
CEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.12310001-81 - Fonê: 54 3327 0049 - E-mail: clolamrs(Oomail.com



( (r\r(,R( t() i\iÍtrlil1 r,] I( il,^l t)A
fl.t (; lir{) D$ PrilNÀt1l:J MltI(-r

Lauro Antônio Benedetti
CIPLAM

CHTNHAN âi"lixi,T,fã1,1#,T '*'
AUTOMOVEIS LrDA:24061280000378

LTD Dados: 2025.07.30 10:57:30

CHINHAN AIJiOM S LTDA
Detentora do Preço

CIPIAM

Do.um€nto as5in.do dieiulmente

oâtâ: 3r,,o7/2025 10136110-o3dô
v.r f iquê.n htpt:rv.lidâÍ.iri.eov.b'

DUNA PSA. COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
Detentora do Preço

GUARACAR COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA
Dêtentora do PrêÇo

MEGA BUSSINESS COMERCIO DE VEICULOS E
Detentora do Prêço

UINAS LTDA

MOTOMECANICA COMERCIAL SA
Detentora do Preço

ALCEU Assinado dê formã dioitâl poí

PERETRA:sI44074 *5:!.;ã!3.ãr*iT.#H*
I 034 -03'oo

SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA
Detêntora do Preço

Endêreço: Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complexo UPF, Bairro São José, Passo Fundo - RS
GEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.123/0001-81 - Fonê; 54 3327 0049 - E-mail: ciplamrs@omail.com
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Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Endereço: Rod. BR 285, KM 292, Prédio K1, Complexo UPF, Baino Sâo José, Passo Fundo - RS
CEP: 99.052-900 - CNPJ: 28.976.123/0001-81 - Fone: 54 3327 0049 - E-mail: ciplamrs@omail.com


